
Ofício-Circular nº.  50  / 2014 – GAB/SESu/MEC 
  

Brasília,  27 de agosto de 2014. 

  
  
Aos (Às) Magníficos (as) Reitores (as) das Universidades Públicas Federais 
  
Assunto: Divulgação do Programa de Bolsas de Estudo do Governo do Sri Lanka para alunos 
estrangeiros (Sidoc nº 051768/2014-55). 
  
  
Magníficos (as) Reitores (as), 
  
1.                  Ao cumprimentá-los cordialmente, levamos ao conhecimento de Vossas 
Magnificências a oferta de 4 bolsas de estudo para cursos de graduação e pós-graduação em 
Universidades do Sri Lanka, em anexo, recebida nesta Secretaria de Educação Superior. As 
bolsas são ofertadas no âmbito do Programa Presidencial de Bolsas do Governo do Sri Lanka 
para estudantes estrangeiros, para divulgação junto ao meio acadêmico. 

  
2.                  Informamos ainda, que o Programa Presidencial de Bolsas do Governo do Sri Lanka para 
estudantes estrangeiros não se vincula a programas do Ministério da Educação do Brasil. Portanto, o 
candidato deve estar ciente que a participação no Concurso não gera expectativa de validação de 
títulos. 

  
3.                  Expressando antecipadamente votos de estima e consideração, colocamo-nos a disposição 
de Vossas Magnificências para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários. 
  

Cordialmente, 

Adriana Rigon Weska 
Secretária de Educação Superior, Substituta 

  
  

 


